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Projeto de Lei nº 085/05

Dispõe sobre o acesso gratuito aos idosos e deficientes físicos nos lugares que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA:




Art. 1º -  As pessoas com idade superior a 65 (sessenta e cinco anos) e os deficientes físicos residentes no Município de Votorantim tem direito ao acesso gratuito nos shows e demais eventos realizados no Município de Votorantim.




Parágrafo único – O idoso deverá apresentar documento que comprove sua idade, e tanto o idoso quanto os deficientes físicos deverão apresentar comprovante de endereço. 




Art. 2º - As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento.




Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 06 de dezembro de 2.005.

Marcelo de Souza 

Vereador

